
ALTERAÇÕES NO CADASTRO DE ESCOLAS E SEUS CONCEITOS



CONCEITOS DOS NOVOS CAMPOS DO SISTEMA DE CADASTRO DE ESCOLAS

Poder público, convênio e outras instituições

Formas de contratação entre a 

Administração Pública e outras instituições

• Termo de colaboração (Lei nº 13.019/2014)

• Termo de fomento (Lei nº 13.019/2014)

• Contrato de prestação de serviços

• Acordo de cooperação (Lei nº 13.019/2014)

• Número de matrículas atendidas por meio da 

parceria ou convênio

• Tipo de atendimento ofertado por meio da 

parceria ou convênio

• Contrato de Consórcio Público/Convênio de 

Cooperação

• Termo de Cooperação Técnica e Financeira

CLIQUE PARA NAVEGAR

MENU DO 

PASSO A 

PASSO



Poder público responsável pela parceria ou convênio entre a Administração 

Pública e outras instituições:

Conceito: Parcerias ou convênios com a secretaria de educação para financiamento do

atendimento educacional ou para a oferta do itinerário de formação técnica e

profissional do ensino médio.

Relação jurídica estabelecida formalmente entre a secretaria de educação e

organizações da sociedade civil ou com instituições públicas de ensino, autarquias e

fundações públicas da administração indireta, em regime de mútua cooperação, para a

consecução de atendimento educacional ou para oferta de educação profissional

articulada e do itinerário de formação técnica profissional do ensino médio, mediante a

execução de atividade ou de projeto expressos em termos contratuais.
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Formas de contratação entre a Administração Pública e outras instituições

• Termo de colaboração (Lei nº 13.019/2014)

Instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela

Administração Pública com organizações da sociedade civil para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco propostas pela própria Administração

Pública que envolvam a transferência de recursos financeiros.

• Termo de fomento (Lei nº 13.019/2014)

Instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela

Administração Pública com organizações da sociedade civil para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade

civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.
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• Acordo de cooperação (Lei nº 13.019/2014)

Instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 

Administração Pública com organizações da sociedade civil para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de 

recursos financeiros.

• Contrato de prestação de serviços

Contratação dos prestadores de serviços educacionais que participaram de processo 

licitatório com credenciamento mediante a celebração de contrato de prestação de 

serviços, fundamentado no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, seguindo as 

condições previstas em Edital e de acordo com a Minuta do Contrato.
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• Termo de Cooperação Técnica e Financeira 

O termo de cooperação é um instrumento jurídico formalizado entre órgãos e entidades 

da Administração Pública com o objetivo de firmar interesse de mútua cooperação 

técnica visando a execução de programas de trabalho, projetos/atividade ou evento de 

interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse de recursos entre os 

partícipes. 

• Contrato de Consórcio Público/Convênio de Cooperação 

O convênio de cooperação é um instrumento jurídico formalizado entre órgãos e 

entidades da Administração Pública com o objetivo de firmar interesse de mútua 

cooperação técnica visando a execução de programas de trabalho, projetos/atividade 

ou evento de interesse recíproco, da qual decorra obrigação de repasse de recursos 

entre os partícipes.
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• Tipo de atendimento ofertado por meio da parceria ou convênio

1. Escolarização

2. Atividade complementar

3. Atendimento Educacional Especializado (AEE)

Modalidade corresponde aos modos, maneiras ou metodologias de ensino oferecidas 

pela escola (ensino regular, educação especial, educação de jovens e adultos, educação 

profissional). 

Etapas se refere à fase ou estágio da modalidade de ensino oferecida para a turma. 

Exclusivo para secretarias estaduais de educação.
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• Número de matrículas atendidas por meio da parceria ou convênio

Informar o quantitativo de matrículas de atendidos por meio da parceria ou convênio: 

Número de matrículas de Atividade complementar

Número de matrículas de Atendimento Educacional Especializado e/ou

Número de matrículas de Escolarização
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INTRODUÇÃO

CLIQUE PARA NAVEGAR

PASSO A PASSO – NOVAS ABAS

NÚMERO DE MATRÍCULAS ATENDIDAS

SALVANDO INFORMAÇÕES

EXEMPLOS DE CONVÊNIO E PARCERIA

CONVÊNIOS E PARCERIAS

CADASTRANDO ANEXO

SALVANDO A COMO ALTERAÇÃO

UNIDADE/DEPENDÊNCIAS

LABORATÓRIO ESPECÍFICO

DADOS COMPLEMENTARES/MATERIAL DE APOIO

INCLUINDO ANEXO NA SED

ABA MATERIAL DE APOIO

SALA DE OFICINAS 

MENU DE 

CONCEITOS



• ALTERAÇÕES NO CADASTRO DE ESCOLAS

O Sistema Cadastro de Escolas sofreu alterações, com a finalidade de atender a solicitações

de novas informações para o censo escolar de 2022.

A principal alteração ocorreu para a Rede privada de ensino que possuem algum tipo de

convênio ou parceria.

Criamos uma aba somente para atender a essas solicitações, localizada em Escolas

Privadas e Mantenedores e em seguida “Convênios e Parcerias”.



Ao clicar na aba Convênios e parcerias, haverá novas informações:
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Assim como também será necessário informar qual o número de

matriculas atendidas por meio da parceria ou convênio:
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Após realizar a inserção dos dados, basta clicar em “Salvar”, no

canto inferior direito da página:
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Sempre que alterar qualquer informação nessa aba, deve informar

como alteração:

Salientamos que deve ser anexado junto a aba anexos o mesmo

documento informado no campo “Formas de contratação entre a

administração pública e outras instituições”
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Exemplo, assinalei que possuo um convênio/parceria entre a SME

por meio de um termo de fomento:
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Dessa forma devo anexar o termo supracitado na aba anexar

arquivos:

Selecione o arquivo:
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Na descrição informar qual é o documento, no caso, termo de

fomento, ou sinalizar de forma clara qual é o documento anexado:

Clique em salvar:

Termo de Fomento
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CADASTRO DE ESCOLA – ABA UNIDADE / DEPENDÊNCIAS

Para atender as necessidades do censo escolar com relação as

coletas de dados do novo ensino médio criamos novas opções de

dependências na plataforma SED:

Laboratório específico para a educação;

Salas de oficinas da educação profissional;
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• Laboratório específico para a educação
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• Sala de oficinas da educação profissional
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Cadastro de Escola – Dados Complementares / Material de 

Apoio

Tendo em vista algumas alterações dos dados complementares

solicitados pelo censo incluímos mais duas opções de

Instrumentos, materiais socioculturais e/ou pedagógicos em uso

na escola para o desenvolvimento de atividades de ensino

aprendizagem:

• Materiais para educação profissional;

Caso a escola não possua nenhum instrumento, poderá escolher:

• Nenhum dos instrumentos listados;
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Cadastro de Escola – Aba Dados Complementares / Material de

Apoio
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Dúvidas Relacionadas ao cadastro de

escola abra uma ocorrência no portal de

atendimento

atendimento.educacao.sp.gov.br

Com os seguintes filtros:

DÚVIDAS

DÚVIDAS

VOLTAR 

PARA O 

INICIO



OBRIGADO(A) 

A TODOS!


